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			Companheira me ajude que eu não posso andar só. 


			Eu sozinha ando bem, mas com você ando melhor.


			(Autora desconhecida)
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			APRESENTAÇÃO


			Este livro nasceu de um processo que começou muito antes da sua escrita e da pesquisa acadêmica realizada. Começou nos encontros, nas escutas, nas interações e nos afetos construídos ao longo de quase uma década de atuação como defensora pública no Espírito Santo, especialmente após o rompimento da barragem de Fundão, em Mariana/MG, em 2015. Desde então, estive em campo, tive encontros, ouvi relatos e partilhei dores. Em um processo em que, por vezes, ocupei o espaço de fala e, por outras, o espaço de escuta, fui profundamente afetada pela força de mulheres que, imergidas em sofrimentos diversos, lutavam por elas e pelos seus.


			A lama que percorreu o Rio Doce e se espalhou por seus afluentes não levou apenas rejeitos de minério. Ela também desfez toda uma malha social de inúmeras comunidades e impôs às mulheres violações de direitos que permanecem invisíveis. Foram nesses encontros, ocorridos em reuniões, audiências públicas, visitas, conversas e escutas, que comecei a desconfiar da existência de uma dimensão de gênero completamente desconsiderada no processo de reparação e compensação em andamento. As denúncias não eram claras, mas, com o tempo, percebi que os relatos se repetiam. Apesar de estarmos diante do maior desastre socioambiental ligado à mineração do mundo, as formas de violência narradas eram comuns quando falamos em mulheres, entre as quais destaco: sobrecarga doméstica, violência invisibilizada, exclusão dos espaços de decisão, ausência de escuta nos programas indenizatórios e assistenciais.


			A fala das mulheres trazia dor e preocupação com o presente e com o futuro. Hoje, entendo que a potência delas, além de um forte combustível, foi uma rica fonte de aprendizado como mulher, defensora e pesquisadora.


			Aos poucos, fui compreendendo a importância de levar essas vivências para o campo acadêmico, transformando aquilo que era sentido e observado em dados capazes de gerar reconhecimento científico. Este livro é mais uma tentativa de romper com a invisibilidade das mulheres atingidas, somando-se ao debate sobre a urgência de termos mulheres no sistema de justiça com participação efetiva e lugar real de decisão.


			Trago o resultado de uma pesquisa que teve como base não apenas documentos, mas, principalmente, encontros reais com mulheres atingidas e com outras mulheres que atuam no sistema de justiça. Busco compreender como o ser mulher interfere na construção de estratégias de luta, nos repertórios de ação coletiva e nas interações entre atingidas e operadoras do direito. O ponto de partida foi o próprio território do Espírito Santo, onde vivenciei e documentei os efeitos do rompimento da barragem de Fundão e o posterior processo de reparação e compensação em relação às mulheres.


			Utilizo, ao longo do livro, ferramentas teóricas como a Teoria da Mobilização do Direito e metodologias como a autoetnografia, tendo esta permitido trazer minhas próprias vivências e interações como parte integrante do trabalho. Escrevo em primeira pessoa porque acredito que esse tipo de escrita aproxima, humaniza e reconhece o lugar de fala de quem viveu e sentiu o que relata. Indo além, esse tipo de escrita ainda permite ao leitor se deslocar para ver com meus olhos e ouvir com meus ouvidos. Talvez, a partir dessa experiência, mais pessoas possam, assim como ocorreu comigo, construir emoções mobilizadoras a partir da dor das mulheres atingidas inseridas em um processo de injustiças e violações de direitos.


			A estrutura da obra segue um percurso que parte da minha inserção como defensora e posteriormente como pesquisadora, passa pela contextualização do desastre, avança pela análise das instituições de justiça e finaliza com a escuta profunda das mulheres atingidas e das mulheres que atuam na área jurídica e que acompanharam o processo. Demonstro, com base em dados e narrativas, que a presença de mulheres nos espaços institucionais de decisão no âmbito jurídico, judicial ou não, foi decisiva para a construção de repertórios de luta com recorte de gênero. Nos documentos em que houve mais participação de mulheres, encontramos mais atenção às especificidades das atingidas. Já nos casos em que a presença feminina era menor ou inexistente, o silêncio — ou quase ele — prevaleceu.


			Desejo que este livro seja um instrumento de memória, de denúncia, de construção e de semente. A vontade é que alcance quem viveu o desastre, quem atua no sistema de justiça, quem pesquisa, mas também quem se dispõe a ouvir e a sentir. As mulheres atingidas pelo Rio Doce não pediram para estar onde estão, mas resistem. E ao resistirem, constroem caminhos de justiça que precisam ser vistos, reconhecidos e fortalecidos.


			Com este livro, registro a força dessas mulheres e reafirmo a urgência de uma justiça que as enxergue. Uma justiça feita por mulheres, com mulheres e para mulheres. Uma justiça que transforme.


			Vila Velha, Espírito Santo, 19 de junho de 2025.


			Mariana Andrade Sobral
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			PREFÁCIO


			A força da ação e o lugar de escuta


			Estar em um movimento de reivindicação pública contestatória não é algo fácil para mulheres. O espaço público é tradicionalmente destinado aos homens e no espaço da política isso é agravado, basta vermos o desequilíbrio que ainda existe entre homens e mulheres nos parlamentos e executivos, com prevalência dos primeiros, obviamente. 


			Em 2025, no Brasil, temos 18,1% das cadeiras da Câmara dos Deputados ocupadas por mulheres. No Senado, a diferença é mínima: 19,8% das cadeiras são ocupadas por mulheres. Esse não é um problema apenas nosso, no mundo, segundo a ONU Mulheres1, o Brasil ocupa a 133.ª posição mundial em representação feminina parlamentar.


			A situação muda quando olhamos para outros espaços da política. Nos espaços em que a sociedade civil e movimentos sociais têm abertura para participação, o que observamos é uma participação maior das mulheres. No estudo feito por Luchmann e Almeida (2010)2, encontramos evidências de uma participação maior de mulheres em conselhos gestores de políticas públicas. O artigo analisou 140 conselhos no Brasil e observou uma participação maior de mulheres nesses espaços do que nos espaços tradicionais da política, sendo algumas áreas consideradas “femininas”, aquelas relacionadas às tarefas de cuidado: saúde, assistência social e infância.


			Não há executivo local; a situação não é diferente. Nas eleições municipais de 2024, foram eleitas 722 prefeitas em todo o Brasil, um percentual de 13%3, o que representa um aumento em relação aos 12% de 2020, mas ainda é um percentual muito pequeno.


			E quando falamos de protestos e movimentos sociais, como fica essa situação?


			A presença das mulheres é notável em protestos de mobilizações sociais diversas. Algumas das mais notáveis nos últimos tempos foram o ciclo de protestos chamado #Elenão, que produziu manifestações articuladas em pelo menos 114 cidades do Brasil e exterior contra a candidatura de Jair Bolsonaro em 2018. Além disso, temos anualmente o 8M, a Marcha das Mulheres e a Marcha das Mulheres Negras. O Movimento dos Atingidos por Barragens também organiza a Jornada Nacional das Mulheres Atingidas anualmente.


			Mas, apesar de haver mais espaços para as mulheres no âmbito da sociedade e nas brechas institucionais abertas por iniciativa de participação, essa presença ainda é um aspecto de controvérsia e sofrimento para elas próprias. Existe preconceito contra as mulheres que protagonizam protestos, e assumir posições de liderança dentro de movimentos sociais ainda é mais difícil para elas.


			O livro de Mariana Sobral apresenta uma pesquisa de alto rigor metodológico, com dados inéditos sobre a participação e o reconhecimento das mulheres como atingidas, permitindo compreender que o processo de reconhecimento e reparação dos direitos das mulheres afetadas pelo desastre de mineração causado pela Samarco, Vale e BHP Billiton em Minas Gerais e Espírito Santo dependia de uma luta intensa e penosa por parte dessas mulheres junto às instituições envolvidas. Sem essa luta, na sua maioria, elas estariam dependentes dos maridos ou pais para acessar qualquer recurso destinado à reparação.


			Mas o trabalho vai além, em diálogo com as discussões da teoria da mobilização do direito, a pesquisa analisa as interações entre autoridades e atingidos observando como o recorte de gênero é fundamental nessas interações, de forma que a existência de defensoras, promotoras e procuradoras foi crucial para que os direitos das mulheres atingidas fossem levados em consideração. Nesse sentido, cabe notar que a desigualdade de gênero também ocorre no âmbito das instituições de justiça, onde a maioria de operadores do direito ainda é de homens. Por exemplo, conforme a pesquisa recente do Conselho Nacional do Ministério Público, embora as mulheres ocupem 40,5% dos cargos do MP, elas estão em apenas 16 a 22% dos cargos de gestão e chefia.4 Quanto mais alto o cargo, menor é a chance de que uma mulher o acesse. No Ministério Público, apenas 16,7% das procuradorias gerais nomeadas desde 1988 foram ocupadas por mulheres.


			O que esta pesquisa nos propõe de inovador é a observação da importância de um espaço de reconhecimento para as mulheres atingidas. Nesse processo, foi fundamental a luta das mulheres atingidas e também o lugar de escuta das mulheres atuantes nas instituições de justiça. A abertura da escuta é um processo que depende de um gesto afetivo. E esse gesto de escuta torna-se mais provável e eficaz entre mulheres, conforme mostra a pesquisa.


			Ocorre que, quando esse mecanismo afetivo se estabelece entre uma mulher, autoridade vinculada a uma instituição de justiça, e uma mulher atingida, militante em um movimento social, outras posições são articuladas e movimentam o sistema como um todo. Quando essa articulação envolve as instituições e atores do direito, efeitos importantes ocorrem sobre as relações sociais.


			Como já foi amplamente desenvolvido em teorias para todos os gostos (Foucault, Bourdieu, Derrida, Lacan, Habermas, para citar alguns), a lei, suas instituições de suporte e seus atores são autoridades constitutivas da vida social e, por um lado, são moldados pelas provocações externas, sendo, também, norteadoras das ações e discursos do mundo da vida.


			Nesse sentido, a simples conquista da atenção de operadoras do direito e autoridades do Estado já implica uma operação de combate à injustiça, com implicações concretas e simbólicas. O fato de que essa situação chegue aos órgãos competentes, seja denunciada e passe a ser elaborada pelos rituais jurídicos, já pode ter provocado uma ruptura em condições de desigualdade.


			O terreno das implicações simbólicas e dos afetos não é menos importante. Compreender os efeitos simbólicos do uso de instrumentos jurídicos requer admitir que existem dinâmicas emocionais envolvendo o direito, e essas são fundamentais para a dinâmica dos conflitos sociais. Por serem simbólicos, esses efeitos não são menores. É por articulação simbólica que definimos o que é aceitável ou não. É por articulação simbólica que uma empresa pode transformar-se de culpada a insuspeita e vice-versa. É por articulação simbólica que homens e mulheres são considerados desigualmente na sociedade.


			Mas, são também mecanismos emocionais que podem afetar os outros e fazê-los perceber a injustiça nessa situação. É a capacidade de exercício da alteridade que permite denunciar a desigualdade de gênero. A lei que cria esta caracterização não opera por si só. É no exercício da interação entre sujeitos que reside a bateria moral capaz de denunciar e eliminar esse tipo de subordinação. A bateria moral, segundo James Jasper, é um par de emoções que interagem em contraste, gerando, como em uma bateria mesmo, uma força que impulsiona a ação.


			Portanto, um elemento fundamental para a realização ampla da justiça não está na natureza judicial ou não dos instrumentos utilizados (ainda que tenham efeitos relevantes), mas, principalmente, na entrada de mulheres operadoras do direito e na interação que se estabelece entre elas e as atingidas. Assim, os elementos fáticos e processuais da reparação, embora essenciais, não encerram, por si sós, os efeitos na esfera jurídica no caso da injustiça em questão. É nas interações entre essas mulheres atingidas e as mulheres investidas de autoridade de Estado que reside uma grande possibilidade de constituição dos sujeitos políticos, ou seja, mulheres na política.


			Nessa interação, pode-se constituir uma bateria moral do encontro entre esses dois sujeitos em situações opostas. Rituais de interação são as principais formas de elaboração das emoções em um conflito, e as arenas jurídicas estão cheias de rituais de interação. Nesse encontro, coloca-se em contraste a situação de injustiça e sofrimento das atingidas e a postura das oficiais que, deslocadas de seus gabinetes pela causa dessas atingidas, carregam em si e na formalidade de suas próprias vestimentas todo um pacote de signos típicos do universo do direito, mas também suas próprias condições de mulheres. Importante notar que não se trata de considerar o ator em si, na figura da promotora, defensora ou procuradora, uma espécie de heroína responsável por reconhecer a situação de injustiça e agir. A interação é entre sujeitos, é um mecanismo que liga uma dimensão interna e externa e que é capaz de provocar a ação. É esse o aspecto central desta obra e que a torna inédita nos estudos sobre mobilização do direito e, também, nos estudos sobre o desastre de mineração causado pela Samarco, Vale e BHP Billiton em Minas Gerais e no Espírito Santo.


			Cristiana Losekann


			Doutora em Ciência Política pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), com mestrado e graduação pela mesma instituição. Realizou quatro estágios de pós-doutorado em renomadas instituições: na Université Catholique de Louvain (Bélgica), com apoio da FAPES/ES; no Collège d’Études Mondiales – Fondation Maison des Sciences de l’Homme (França); novamente na Université Catholique de Louvain, com ênfase em movimentos sociais, subjetividade e ambientalismo; e na Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ), mais recentemente, em 2024. Atualmente, é professora associada do Departamento de Ciências Sociais da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), onde também atua como docente permanente do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais.


			Coordena o Laboratório de Pesquisa em Políticas Ambientais e Justiça (LAPAJ/UFES), desenvolvendo pesquisas de referência sobre a atuação de coletivos e instituições em contextos de desastres socioambientais, com especial atenção ao caso da Bacia do Rio Doce.
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			INTRODUÇÃO


			No dia 5 de novembro de 2015, a barragem de Fundão, de propriedade da empresa Samarco Mineração S.A, localizada no complexo de Germano, em Mariana/MG, rompeu, despejando toneladas de lama tóxica com rejeitos de minérios pesados no Rio Doce e seus afluentes. A Samarco, controlada pela Vale e pela BHP Billiton, duas das maiores mineradoras do mundo, exercia atividades de extração, processamento primário, beneficiamento e exportação de minério de ferro, tendo unidades de atuação nos municípios de Mariana e Ouro Preto, em Minas Gerais, e Anchieta, no Espírito Santo. Essa última cidade era responsável pelo escoamento do material através do terminal de uso privativo de Ponta Ubu. 


			A partir de então, a malha social das comunidades ribeirinhas de Minas Gerais e do Espírito Santo foi destruída. Milhares de pessoas foram atingidas, incluindo comunidades tradicionais, indígenas, pescadores, agricultores e piscicultores. Os prejuízos materiais e morais ainda não foram totalmente quantificados devido à indeterminabilidade e à extensão dos efeitos dos rejeitos na saúde da população, considerando o comprometimento geracional da fauna e da flora de toda a bacia.


			Nesse contexto, desde novembro de 2015, a Defensoria Pública do Espírito Santo (DPES), na qual atuo como defensora pública há quase 10 anos, buscou atuar de forma integrada à sociedade civil, aos movimentos sociais, a outras instituições de justiça, aos grupos acadêmicos e às pessoas atingidas, dentro da organização social existente ou que foram surgindo, colocando os integrantes daquela instituição na posição também de afetados, em sua concepção ampla e necessária, para além do território (Losekann, 2016).


			Essa atuação próxima, articulada, frequentemente dentro da própria comunidade, permitiu que eu pudesse, enquanto defensora pública, ouvir sobre o desastre de quem o sente e de onde sentem, observando e realizando diretamente interações interpessoais com diversos atores. Entre as vozes das pessoas atingidas, algumas me chamaram atenção. Constantemente, nas idas às comunidades, os relatos de mulheres atingidas chocavam os presentes, pois descreviam problemáticas de violações de direitos, principalmente no que se refere àqueles relativos à recomposição da renda, como programas de auxílio financeiro e indenizações mediadas previstos no Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC)5.


			Durante as reuniões realizadas nas comunidades, cada mulher que ocupou o espaço de fala trouxe performances importantes ao processo, compreendidas como “interações em suas formas empíricas, dinamizadas pelas experiências concretas das pessoas em interações” (Losekann, 2019, p. 188). Por meio de tais performances, nas quais as mulheres atingidas interagiram diretamente comigo e com os demais integrantes das instituições de justiça, o sofrimento delas despertou algo que me impediu de desconsiderar a possibilidade de violações de direitos específicos das mulheres nesse processo de reparação e compensação. Tais violações justificam-se somente pelo fato de serem mulheres, reproduzindo a cultura machista e patriarcal e aumentando ainda mais a distância existente entre homem e mulher dentro dessas comunidades.


			Quando falo de impactos específicos que atingem as mulheres, poderia citar diversos, mas vou destacar um que se torna quase universal: o aumento da sobrecarga doméstica. Após o desastre, há dados que indicam um aumento nessa sobrecarga, reflexo do esfacelamento da malha social das comunidades. Afinal, na maior parte dos momentos, impõe-se à mulher a responsabilidade pelo cuidado das crianças, dos doentes e dos idosos. Além disso, cito como fatores de impacto na vida dessas mulheres o acirramento dos conflitos internos, o aumento do uso de drogas ilícitas e de álcool, a alteração da dinâmica econômica com o recebimento de indenizações, a falta de perspectiva para as crianças e os jovens, entre outros.


			A partir das narrativas performadas em reuniões, que ocorreram em diversos espaços e de formas variadas, apenas quando já passavam cerca de três anos do desastre, passamos a perceber que se tratava de uma demanda coletiva e com gênero específico. A partir de então, em conjunto com o Movimento de Atingidos por Barragens (MAB), as instituições de justiça iniciaram um debate, do qual participei ativamente, para definição das pautas e das estratégias de litigância, judicial e extrajudicial.


			A demora para que a violência de gênero no processo de reparação e compensação começasse a ser discutida foi algo que me fez problematizar acerca da possibilidade de diferenças, dentro deste “processo de afetação”, com variável de intensidade, de ação e de consequências relacionadas ao gênero dos integrantes das instituições de justiça.


			Em termos de conflitos ambientais, Losekann (2019) ressalta que há um grande diferencial para a concretude de performances coordenadas entre operadores do direito e atores sociais ligados a características específicas, como sensibilidade e disposição para agir. Similarmente, Tarrow (2009) enfatiza que as ações coletivas dependem muito das relações construídas com base na confiança e na cooperação, criadas mediante processos identitários compartilhados.


			Assim, a partir da atuação no caso Rio Doce como defensora pública, pretendo, nesta, compreender se o fato de ser mulher pode influenciar na interação interpessoal entre sujeitos mobilizados politicamente, afetados por sentimentos específicos, especialmente a empatia, a partir de performances coordenadas que contribuem na construção do repertório de litigância e definição de estratégias que levam ao uso de oportunidades legais. Logo, indago como ponto central: como o ser mulher interfere no processo de formação de repertório específico de ação coletiva, dentro da mobilização do direito, para definição de estratégias instrumentais, institucionais ou não, que considerem as peculiaridades dos direitos das mulheres atingidas?


			Este trabalho consiste, portanto, em um estudo de caso do processo de reparação e compensação dos danos causados pelo rompimento da barragem de Fundão, em Mariana/MG, com enfoque no território do Espírito Santo. Buscamos responder, especificamente, a algumas questões, tais quais: a) houve ações coletivas ordenadas de litigância estratégica com utilização do direito para promover uma reparação integral, especificamente para as mulheres atingidas?; b) há diferenças nas respostas conferidas pelo Poder Público, empresas, movimentos sociais e sistema de justiça ao considerarmos o gênero dos seus integrantes na defesa dos direitos das mulheres atingidas?; c) o gênero é um fator distintivo nas interações interpessoais, dentro da mobilização do direito, para a construção de performances cooperativas e de confronto?


			Acredito que as interações realizadas entre mulheres, mesmo considerando a heterogeneidade do grupo, principalmente em relação à raça e à classe, são capazes de acessar sentimentos mobilizadores de forma recíproca. Há uma conexão entre elas que permite a compreensão das dores através da dor da outra. Seria uma empatia qualificada pelo fato de serem mulheres e que pode ter servido de motivação para determinadas interações, pois são relações em que as partes se colocam mais acessíveis para afetar e serem afetadas.


			Essa diferença nas interações e nos sentimentos partilhados pode ser um instrumento potente de transformação social para desconstruir a sociedade machista e patriarcal em que vivemos. No caso do Rio Doce, a pouca participação das mulheres em espaços políticos é pauta bastante estudada e discutida; todavia, apesar de termos poucas mulheres atuando no sistema de justiça no caso, acredito que a presença delas pode ter feito a diferença para que um mínimo de visibilidade fosse dada às violações dos direitos das mulheres atingidas. A relação entre mulheres e por mulheres foi possivelmente o combustível que impulsionou ações coletivas de litigância, judicial e extrajudicial, centradas no debate das violências sofridas pelas mulheres atingidas e na luta pela efetivação de seus direitos.


			Diante do exposto, busco compreender como o ser mulher pode influenciar na interação interpessoal entre mulheres afetadas e mulheres que trabalham no sistema de justiça no processo de mobilização do direito, no sentido de construir performances coordenadas que conduzem a repertórios de litigância e definição de estratégias. Nosso enfoque se dá especificamente sobre o território do Estado do Espírito Santo. Para tanto, através das narrativas de vivências, da pesquisadora e das mulheres entrevistadas, somadas à análise de documentos, identificamos quem são essas mulheres, quais as suas características e diferenças culturais, econômicas e raciais. Buscamos compreender como se deu a organização e a conscientização da luta das mulheres atingidas, caracterizando as relações sociais e afetivas que foram constituídas entre as mulheres afetadas, no seu sentido amplo. Dessa forma, é possível compreender como a condição de ser mulher influenciou a interação interpessoal e subjetiva dos envolvidos, incluindo os membros das instituições de justiça, no contexto da ação coletiva. A análise, baseada em documentos e entrevistas, buscará identificar se houve um déficit de participação feminina e como essa ausência impactou a intensidade da luta pelos direitos das mulheres afetadas, levando em conta tanto a percepção das mulheres quanto o conteúdo dos documentos analisados.


			Para tanto, adotei o método qualitativo para captar, de forma mais próxima da realidade, as experiências vividas, sem desconsiderar elementos interacionais e emocionais determinantes enquanto características culturais das mulheres envolvidas no processo de reparação e compensação do caso em análise. Assim, tendo em vista que minha inserção no campo foi mais profunda do que a de uma observadora-participante, optei também por trazer minhas memórias por meio de narrativas de vivências, aplicando o método da autoetnografia como instrumento capaz de conferir maior realismo ao que foi vivido e sentido, enquanto mulher e defensora pública.


			Portanto, esse é o principal motivo que me levou a optar pelo uso da primeira pessoa do singular, o que possibilitou uma linguagem clara e direta. Desejo que este livro seja acessível a todas e a todos, conduzindo-os a uma jornada de reflexão sobre violações de direitos, bem como de lutas e afetos. Uma jornada que possa ser vivenciada por quem já experienciou, como uma memória presente, ou por quem busca conhecer e se sensibilizar com as dores narradas.


			Dedico o meu primeiro capítulo a uma explicação mais aprofundada da minha posição como pesquisadora participante e da minha relação com o objeto de pesquisa, a fim de justificar as metodologias aplicadas, principalmente em relação à técnica da autoetnografia e à definição e à forma de análise dos documentos considerados, por mim, estruturantes do processo. Também detalho os requisitos determinantes para a escolha e categorização das mulheres que compartilharam suas vivências com o objetivo de coleta de dados por meio de entrevistas semiestruturadas.


			No segundo capítulo, me proponho a contextualizar historicamente o rompimento da barragem de Fundão e os seus desdobramentos, principalmente em relação às alternativas de soluções reativas criadas por parte dos Poderes Públicos e das instituições de justiça. A partir dessa narrativa, apresento conceitos importantes dentro da Teoria do Processo Político, como “confronto político” (McAdam; Tarrow; Tily, 2009), “repertório” (Alonso, 2012) e “performance” (McCann, 2010, p. 12). Ainda nesse segundo capítulo, apresento as principais violações de direitos já apuradas e as demandas das mulheres atingidas para uma melhor compreensão do que motivou todo o processo de mobilização dessas mulheres, enquanto vítimas de violações específicas. 


			O terceiro capítulo, por sua vez, tem um enfoque na revisão bibliográfica com aplicação do referencial teórico de mobilização do direito produzido, tanto no Brasil quanto no exterior, a partir de uma epistemologia feminista. Acredito que a construção de todo e qualquer conhecimento deve ser interseccionada com o debate de gênero, raça e classe para ser considerada instrumento capaz de promover efetiva transformação social. Nesse sentido, McCann (2010) entende que o estudo da mobilização do direito pode ser realizado com dois enfoques, sendo um mais estatístico, que visa verificar características das demandas que chegam ao tribunal, e outro mais voltado a entender quem o consegue acessar, com uma análise ampla do usuário do sistema de justiça, proponho fazer algo diferente.


			A ideia central deste trabalho é, através de um caminho teórico e empírico construído por vivências de mulheres, aplicar a Teoria da Mobilização de Direito voltada às usuárias e às mulheres que integram a estrutura institucionalizada do direito com um caráter interacional, o que já vem sendo feito por Losekann (2016; 2018; 2020). Todavia, nesta pesquisa, volto o olhar para as interações e emoções das mulheres.


			Em seguida, passo para uma “viagem ao tempo”. Proponho levar o leitor ao processo de reparação e compensação do caso Rio Doce. Através das narrativas advindas da memória de um passado não tão distante, percorro o trajeto da chegada dos resíduos tóxicos e o processo seguinte de mobilização e de luta pela efetivação dos direitos das mulheres atingidas, com descrição das arenas, das características, das emoções e dos fatos que me afetaram ao ponto de, inclusive, fazer surgir a vontade de me colocar como pesquisadora desse assunto. Este capítulo serve para situar o leitor dentro do tempo e do espaço, e para verificar se houve ações coletivas estratégicas construídas para conferir visibilidade às mulheres atingidas em razão de um processo de reparação e compensação em andamento, que não promoveu o que se compreende como reparação integral. Entendo que só esse tipo de reparação leva em consideração as especificidades de todos os grupos, inclusive das mulheres. Dentro da narrativa, apresentei também a construção e a importância de repertórios que trouxeram esse recorte de gênero, em especial a Recomendação Conjunta nº 10 (Espírito Santo, 2018c), o Relatório preliminar sobre a situação da mulher atingida pelo desastre do Rio Doce no Estado do Espírito Santo (Espírito Santo, 2018a) e a exposição de fotos “Mulheres Atingidas: da lama à luta”.
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